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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.805, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 667/21 – SF 
 
Altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, para dispor sobre a 
isenção da taxa de inscrição do Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) durante a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
APENSE-SE A ESTE  O PL-55/2021.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto
de 2020, para dispor sobre a isenção da
taxa de inscrição do Exame Nacional do
Ensino  Médio  (Enem)  durante  a
emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  decorrente  do
novo coronavírus.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 7º-A:

“Art.  7º-A.  Enquanto  perdurar  a  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do novo coronavírus, não será exigida
a justificativa de ausência em edição anterior do Exame Nacional do Ensino
Médio (Enem) para fins de isenção da taxa de inscrição, mantidas vigentes
as demais condições para a referida isenção.

§ 1º Os participantes do Enem isentos da taxa de inscrição e ausentes
na edição 2020 do exame poderão se inscrever,  com isenção da referida
taxa, para a edição do exame de 2021, nos termos de regulamento.

§ 2º Será reaberta a inscrição para o Enem 2021 para os candidatos
que não obtiveram isenção ou deixaram de se inscrever no exame no prazo
original.

§  3º  Será  ressarcida  pela  União,  nos  termos  estabelecidos  em
regulamento, a taxa de inscrição relativa à edição 2021 do Enem para os
candidatos que fariam jus à isenção, mas não a obtiveram no prazo previsto
em edital e efetuaram o pagamento.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de novembro de 2021.

Senador Romário
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência

gsl/pl-21-2805-t *C
D2

17
48

74
29

10
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
80

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
11

/2
02

1 
16

:4
0 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2805/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.040, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
 

Estabelece normas educacionais excepcionais 

a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e 

altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º No ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º 

desta Lei, serão mantidos os programas públicos suplementares de atendimento aos estudantes 

da educação básica e os programas públicos de assistência estudantil da educação superior. 

Parágrafo único. No ano letivo referido no caput deste artigo, para efeito de 

cálculo dos repasses da União aos entes federativos subnacionais, relativos a programas 

nacionais instituídos pelas Leis nºs 11.947, de 16 de junho de 2009, e 10.880, de 9 de junho 

de 2004, serão considerados, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos. 

 

Art. 8º (VETADO). 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 18 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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